
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.815-D DE 2004 
 

Denomina Rodovia Luiz Alves Rolim 
Sobrinho e Rodovia Senador Tarso 
Dutra os trechos urbanos da BR-287 
que passam pela cidade de Santa 
Maria, no Estado do Rio Grande do 
Sul. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam denominados: 

I – Rodovia Luiz Alves Rolim Sobrinho o trecho 

rodoviário urbano da BR-287 localizado desde o entr oncamen-

to desta rodovia com a BR-158 e com a Avenida Walte r Jobim 

até a entrada do Núcleo Residencial Tancredo Neves,  na ci-

dade Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul; e  

II – Rodovia Senador Tarso Dutra o  trecho rodo-

viário urbano da BR-287 com início no trevo da Base  Aérea 

de Santa Maria e término no entroncamento com a BR- 158 e 

com o viaduto da Avenida Fernando Ferrari, na cidad e de 

Santa Maria, no Estado do Rio de Grande do Sul. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 
 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 
 

Deputado FRANCISCO TENORIO 
Relator 


